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(I MM «8? nflacão e salários 
A Constituinte vem deba

tendo de forma pouco orde
nada uma série de temas, às 
vezes deslocando-se para o 
plano da utopia, mas não es
tá enfrentando problemas 
essenciais como o da exces
siva concentração da pro
priedade no Brasil, e as re
lações entre capitai e traba
lho, as quais necessitam ser 
modernizadas, porque sem 
isso não se poderá chegar a 
um nível de desenvolvimen
to social efetivo e também 
não se poderá promover 
concretamente a incorpora
ção de milhões de seres hu
manos ao mercado de con
sumo. A reforma agrária, 
por exemplo, estabelecida 
na lei do Estatuto da Terra, 
originaria de projeto datado 
de 1964, do ex-minístro e ho
je senador Roberto Campos, 
ainda está por executar. A 
reforma urbana precisa ser 
feita urgentemente. Caso 
contrário, o direito básico de 
morar estará ameaçado no 
final do século em face de os 
aluguéis estarem se tornan
do cada vez menos suportá
veis. No Brasil, cinco por 
cento dos proprietários ru
rais detêm 82 por cento das 
unidades produtivas. E oito 
por cento da população de
têm praticamente sessenta 
por cento das moradias ur
banas. Em matéria de 
politica habitacional, um 
dos erros reside no fato de os 
financiamentos — aliás 
atualmente fechados — so
mente se destinarem a imó
veis novos. A oportunidade 
de se corrigir essas graves 
distorções é agora, com a 
Constituinte. Mas parece 
que esses temas nâo estão 
ocupando a escala de priori
dades. Quando deveriam 
ocupar. 

A questão dos salários, 
principalmente diante do 
processo inflacionário ainda 
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nâo recebeu a devida análi
se, embora seja de se espe
rar que a ela o senador Afon
so Arinos dedique especial 
atenção. Um ponto realmen
te essencial deve ser fixado 
e receber apoio unânime. 

De fato, não é possivel que 
a nova Constituição do País 
deixe de estabelecer como 
principio básico, que ne
nhum reajuste salarial pode 
ser fixado ao nível inferior 
ao da taxa de inflação do 
período a que se referir. Ca
so contrário, ocorrerá, como 
aconteceu ao longo do go
verno Figueiredo, a redução 
dos vencimentos dos traba
lhadores, apesar de ser 
princípio até mesmo consti
tucional a lrredutibllidade 
dos salários. E para reduzir 
salários, de forma pouco 
disfarçada, basta corrigidos 
aquém da taxa inflacioná
ria. O presidente José Sar-
ney tem como pontos altos 
de seu governo no plano so
cial a redução da taxa de de
semprego e a manutenção 
dos valores do trabalho. 
Manter de maneira perma
nente os valores do trabalho 
humano é obrigação do Es
tado. E, sem dúvida, uma 
obrigação legitima, inclusi
ve para impedir que um mo
vimento oposto acarrete a 

redução do consumo de gè-
neros alimentícios, levando 
a maior Incidência de doen
ças, ou então a situações de 

. desespero refletidas na ele
vação dos índices de faVeli-
zaçâo e criminalidade, que 
ao Governo cabe impedir. E 
não só ao Governo. Ao Poder 
Legislativo cabe também 
impedir e à própria socieda
de como um todo. 

Aliás, em matéria de de
senvolvimento social, deve-
se até defender que os acrés
cimos de salário sejam mes
mo pelo menos sempre um 
pouco superiores aos dos 
nfvels inflacionários. Pois 
somente assim se iniciará 
um processo efetivo de res
gate da enorme dívida so
cial existente no País. A 
dívida social, é verdade, não 
será resgatada somente as
sim. Mas também assim, ao 
lado de maciços investimen
tos públicos nas áreas da ha
bitação popular, dos trans
portes, da educação, no 
campo sanitário. 

Num país como o Brasil 
em que praticamente oiten
ta por cento da mão-de-obra 
ativa ganham até três salá
rios mínimos, nâo se pode 
dizer que os salários sejam 
a causa da inflação. Ao con-
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trário. Os assalariados são 
os maiores perdedores da 
Inflação, pois enquanto o ga
tilho salarial, e isso agora, 
no governo Sarney, está dis
parando de dois a dois me
ses, a metralhadora dos pre
ços dispara na verdade to
das as semanas. E, além 
disso, os reajustes salariais 
sempre sucedem — e Jamais 
antecedem a Inflação. Não 
se pode aplicar em relação 
aos valores do trabalho a fá
bula do ovo e da galinha. En
quanto existe um mistério a 
respeito de quem surgiu pri
meiro, no caso do processo 
Inflacionário tem-se certeza 
absoluta de que a corrosão 
da moeda vem sempre antes 
da reposição salarial. Que, 
em muitos casos, nem repo
sição chegava a ser até há 
pouco tempo. 

Essa questão de salários e 
preços é fundamental, e na 
solução do p r o b l e m a 
encontra-se em grande par
te o próprio futuro do País. 
Realmente, não é possivel à 
sociedade suportar o grau 
crescente de pauperízação e 
favelização de grandes ca
madas populacionais. A 
pauperizaçâo leva, eviden
temente, à retração do con
sumo alimentar e, com ela, 
à queda da própria receita 
pública, além de, como assi
nalamos, ao crescente au
mento dos gastos, também 
públicos, com assistência 
médica. A cada redução dos 
valores do trabalho, dessa 
forma, em consequência, 
corresponde um acréscimo 
dos encargos no campo mé
dico. Ê fundamental que os 
constituintes tenham isso 
em mente, no momento em 
que nos aproximamos do fi
nal do século e que os desa
fios sociais nâo mais podem 
ser adiados sob o risco de 
uma explosão humana pela 
miséria e pelo desespero. 


